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AVISO

SELEGAO DE TECNICOS ESPECIALIZADOS (2015)
TERAPEUTA DA FALA (1/2 HORARIO)

Nos termos do n.° 3 do art.° 38.° do Decreto-Lei n.° 132/2012, de 27 de junho, com as alteracGes
introduzidas pelo Decreto-Lei n.° 83-A/2014, de 23 de maio, no ambito do n.° 6 da clausula 6.2 do contrato
de autonomia estabelecido por este agrupamento com o Ministério da Educacéo e Ciéncia, foi autorizada,
para o ano letivo 2015-2016, a contratacdo de um terapeuta da fala para exercer fungbes neste
agrupamento de escolas num horério semanal de 20 horas (1/2 horério).

Assim, nos termos do n.° 4 do art.° 39.° do Decreto-Lei n.° 132/2012, na sua redacdo atual, torna-se
publico que se encontra aberto, a partir de hoje, e por um periodo de trés dias uteis (até dia 16 de
setembro), o procedimento concursal para selecdo e recrutamento de um terapeuta da fala (1/2 horario),

em regime de contrato de trabalho em funcdes publicas a termo resolutivo.

1. O processo de candidatura € aberto através da aplicacdo informatica disponibilizada para o efeito pela

Direcdo Geral da Administracdo Escolar (DGAE) em: https://sigrhe.dgae.mec.pt
2. Requisitos de admissao:

2.1 Bacharelato ou licenciatura em terapia da fala;

2.2 Os previstos no art. 8.° da Lei n.° 12-A/2008, de 27 de Fevereiro;

2.3 Apresentacdao de portfélio;

2.4 Apresentacdo dos comprovativos das informacdes prestadas.

Local de trabalho: Agrupamento de Escolas de Manteigas.

4. Critérios de selecao:
4.1 Em conformidade com o estabelecido no n.° 11, do art. 39.° do Decreto-Lei n.° 132/2012, na
sua redacao atual, sdo critérios de sele¢do a seguir obrigatoriamente para a selecdo de técnicos
especializados:
a) A avaliagéo do portfolio com ponderacao de 30%;
b) A entrevista de avaliacdo de competéncias com ponderagdo de 35%;
c) Numero de anos de experiéncia profissional na area com ponderacéo de 35%.
4.2 A avaliagdo do portfolio visa confirmar a experiéncia e/ou conhecimentos do candidato em
areas técnicas especificas, através da andlise de uma colecdo organizada de trabalhos que
demonstrem as competéncias técnicas relacionadas com as fun¢es a desempenhar.
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4.3 Na avaliacéo do portfélio, serdo atribuidas as seguintes pontuacdes:
a) Formacédo Académica (subponderacéo de 10%)
e Bacharelato — 14 valores
e Licenciatura — 16 valores
e Pds-graduacdo ou mestrado — 18 valores
e Doutoramento — 20 valores
b) Experiéncia Profissional, no exercicio de fung¢des relacionadas com as funcdes a
desempenhar (subponderacdo 10%)
e Em estabelecimentos de educacéo e ensino — 20 valores
¢ Noutras instituicbes — 15 valores
e Exercicio de outras funcbes em estabelecimentos de educacao e ensino — 10
valores.
c¢) Formacao Profissional, em area diretamente relacionada com as fungfes a desempenhar
(subponderacéo 10%)
e Até 25 horas de formacéo — 5 valores
e De 26 a 75 horas de formacédo — 10 valores
e De 76 a 125 horas de formacgéo — 15 valores
e Mais de 126 horas de formacgéo — 20 valores
4.4 O nuamero de anos (n.° de dias/365) de experiéncia profissional na area (escolas/instituicbes
publicas ou privadas) tera as seguintes pontuacgoes:
e Até 1 ano de servico — 5 valores
e De 1la?2anos de servico — 10 valores
e De 2 ab5 anos de servico — 15 valores
e Mais de 5 anos de servigo — 20 valores
4.5 O portfélio e os documentos comprovativos (habilitagbes académicas, formacao profissional e
experiéncia profissional) deverdo ser entregues nos servicos de administracdo escolar do
agrupamento (até as 18:00 do ultimo dia estipulado para o concurso) ou ser enviados para o

endereco de correio eletronico do agrupamento (escola.basica.manteigas@sapo.pt) dentro do

prazo do concurso.
4.6 A primeira fase de selecé@o dos candidatos seré feita com base na analise do portfélio e no n.°

de anos de servico.
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4.7 Tendo em conta a urgéncia dos procedimentos, numa segunda fase, proceder-se-4 a entrevista
de avaliacdo de competéncias, sendo chamados os candidatos em tranches de cinco, de acordo
com a lista ordenada, até ao preenchimento da vaga a concurso.
4.8 A entrevista de avaliacdo de competéncias visa obter, através de uma relacdo interpessoal,
informagbes sobre comportamentos profissionais diretamente relacionados com as competéncias
essenciais para o exercicio da funcdo. Sera avaliada segundo os niveis classificativos de Elevado,
Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as
classificagc6es de 20, 16, 12, 8 e 4 valores e tera as seguintes subponderacdes:

a) Motivacao para o desempenho do cargo — 5%;

b) Conhecimento do projeto educativo e do contexto socioecondémico e cultural do

agrupamento — 10%;

¢) Percecéo do papel a desempenhar na equipa de trabalho — 10%;

d) Competéncias técnicas e cientificas no ambito das funcdes a desempenhar— 10%;
4.9 As entrevistas de avaliagdo de competéncias realizar-se-d40 em data a divulgar na pagina

eletrénica deste  agrupamento  (http://eb23manteigas.webnode.com.pt/). Os candidatos

selecionados serdo igualmente convocados através de correio eletrénico.
4.10 A entrevista sera dirigida por um jari, nomeado pelo diretor, composto pelos seguintes
elementos:
a) Subdiretor, que preside;
b) Dois vogais.
4.11 Cada entrevista tera a duracdo maxima de 20 minutos.
4.12 Sera selecionado o candidato que obtiver a pontuacdo mais elevada (numa escala de 0 a 20

valores) resultante da seguinte formula:

10,30 xP + 0,35 x EP + 0,35 x E, em que: |

e P corresponde a pontuacgéo obtida na andlise do Portfolio;

e EP corresponde a pontuagéo obtida ao nivel dos anos de experiéncia profissional na area;

e E corresponde a pontuacgéo obtida na entrevista para avaliagdo de competéncias profissionais.
5. Serdo publicitadas na pagina eletrénica do agrupamento de escolas todas as listagens produzidas,
nomeadamente: listas de candidatos admitidos e ndo admitidos, lista graduada ap6és analise do portfélio e
do n.° de anos de servico e lista ordenada final.
6. A selecdo do candidato posicionado em primeiro lugar faz-se através da respetiva aplicacéo informética,

sendo o mesmo também informado, através de correio eletrénico.
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7. Esse candidato devera proceder a aceitacdo da colocacédo, por via da aplicacdo eletrénica ja referida,
até ao primeiro dia util seguinte ao da comunicacao da selecao.
8. Caso esse candidato ndo aceite dentro do prazo a colocacgéo, selecionar-se-a4 o candidato colocado na
posicdo seguinte, mantendo-se 0os mesmos procedimentos e prazos. Proceder-se-4 desta forma até a
ocupacao do lugar.
9. Excluséo dos candidatos

Para além dos previstos na legislacdo em vigor, constituem motivos de exclusao:

a) O ndo cumprimento dos requisitos de admissdo ao concurso, referidos no ponto 2;

b) A falta de documentos comprovativos que comprovem as declaracoes feitas;

c) A ndo comparéncia a entrevista, nos casos dos candidatos selecionados para o efeito.
10. Demais situacdes que possam ocorrer durante o procedimento concursal serdo objeto de analise e

decisao por parte do jari responsavel pelo concurso, e devidamente exaradas em ata.

Manteigas, 14 de setembro de 2015

O diretor,

(Renato de Jesus Madeira Alves)
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